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MODIFICA O ARTIGO 1° DA LEI N" 5656,

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Art. 1°. da Lei 5656 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - Denomina "ARMINDO PARMANHANI", a arena de Beach Soccer, que fica localizada entre a
Rua Ziul Pinheiro e Lauro Pinheiro, no Bairro Cel. Borges.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

No ano de 2004, o Projeto de Lei n° 148 foi apresentado e aprovado por unanimidade,
e por descuido, foi encaminhado ao Executivo com erro de digitação.

Segue anexa cópia do Projeto de Lei n° 148/2004 aprovado em plenário, e cópia do
Projeto com rubrica do Presidente da Câmara para sanção do Poder Executivo.

Solicitamos aos nobres Edis, aprovação desta proposta, visto que se trata apenas de
retificação da Lei aprovada.
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ALEXANDRE BASTOS RODRK
Vereador-PSB

1°. Secretário da Mesa Diretora

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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DENOMINA PROPRIO DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Denomina "ARMINDO PARMANHANI" a Arena de Beach Soccer, que fica localizada
entre as rüas ZiuI Pinheiro e Lauro Pinheiro, nò Bairro Gel. Borges.

Art. 2° - esta lei entrará eiri vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Sr. Armindo Parmanhani, foi morador do Bairro Gel. Borges, comerciante,
pessoa de elevada estima e consideração na comunidade.

Enquanto esteve entre nós, sempre se dispôs a contribuir para o desenvolvimento do
Bairro, tendo participação ativa no meio esportivo, principalmente no futebol, onde na ocasião esta
modalidade teve grande destaque, conquistando inúmeros títulos.

Pai de três filhos, sendo dois, se destacado no meio futebolístico: Juarez
(Coalhada), foi jogador do Estrela do Norte Futebol Clube e. Careca, grande jogador do Fluminense
Futebol Clube (RJ).

Portanto, nada mais justo nesta oportunidade, prestar esta singela homenagem ao
grande homem que foi o Sr. Armindo Parmanhani.
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ALEXANDRgj3í!MJS_R0DRIGUES
Vereador PSB
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PRO.JETO DE LEI N" 148/2004
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DENOMCÍA PRÓPRIO DO MLTMCÍPIO E
DÁ OLTRA.S PROXTDÊNCI AS.

O FRESUiENTE DA CÂMARA 'MlTNíClPAL
DE CACHOEERO DE rfAPEMIRlM.
PTADÓ DO ESPÍRITO SAjMTO, NO üSO
DE SI.AS. ATR]Bl:lCÕES LEGALS.
PROAnJEGÁ A SFGGTNTE LEI:

Ai"t. 1° - Deii.omina "ARMINDO
PAR-VíANHANT' a Arena de Be,ach So.ccer; que fica locali/Jida entre as ruas Ziul Fmheiro
e Lauro pinheiro, no Bairro Ce!. Borges.

.Art. 2° - P.sta Lei entrará em visor na data de sua

pubiicaçâo, revyyadas. as disposiçòes em oontráiio

Cachoeiro de ItapemurinvES, 02 de dezenacro de 2004
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Presideute

'Fü)iz a Nação cuio Deus é o Sonhor"



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

pRn=7FTn nF i ft

MIIMFRn PROPRin. . f

pRíiTnnnA n fffíai . 2

? í A í FRíTTOFRI R - - £

tOF/FOOn

F4F-7/F005

07 / i /^OOri

MODIFICA O ARTIGO 1° DA LEI N° 5656,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
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O Art. 1°. da Lei 5656 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - Denomina "ARMINDO PARMANHANI", a arena de Beach Soccer, que fica localizada entre a
RuaZiul Pinheiro e Lauro Pinheiro, no Bairro Cel. Borges.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

No ano de 2004, o Projeto de Lei n° 148 foi apresentado e aprovado por unanimidade,
e por descuido, foi encaminhado ao Executivo com erro de digitação.

Segue anexa cópia do Projeto de Lei n" 148/2004 aprovado em plenário, e cópia do
Projeto com mbrica do Presidente da Câmara para sanção do Poder Executivo.

Solicitamos aos nobres Edis, aprovação desta proposta, visto que se trata apenas de
retificação da Lei aprovada.

l  )
Sala das Sessões

Em 06 de Junho de 2005.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGl
Vereador-PSB

1°. Secretário da Mesa Diretora
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 107/2005

INICIATIVA: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "modifíca o artigo 1° da Lei n° 5656, e dá
outras providências".

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para sua iniciativa,
não havendo obstáculos ao seu regular processamento.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de Junho de 2005.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PEOJETO DE LEI N" /2005 f
INICIATIVA: ̂  /
RELATOR:Glaímer da Siiva Coelho

RELATOR:

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular do projeto.

Saia das Comissões, em^íde de 2005

José CarlbyiAiiiara^j^sidente
SupIei^'ho^erto Bastos

Glaubef^d^üva Coelho - Relator

Ale^aBder^colotto
Suplente: Alexandre Valdo Maitan

y
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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